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CONTRÂTO N' 3TO/2009-APJ.
TERMO DE CoNTRATo DE PRESTAÇÃo
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITI]RA MUNICIPAL
DE ILHÂ COMPRIDA E A EMPRESÀ RBS
SERITÇOS TERCETRIZADOS - ADILSON
RIBAS_ME.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, a pREFEITURÂ
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA Entidade Públic4 inscrira no C.N.p.J.À,{.F n"
64.037.872/0001-07, sediada nâ Av. Beira Mar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município
de,llha comprida. Estado de São Paulo, representad4 neste ato, pelo prefeito Municipal, o Seúor
DECIO JosE VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado,
a empresâ RBS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - d)ILSON RIBAS - ME, inscrita no
c.N.P.J.^4.F sob o n" 09.478.853/0001-08, inscrição na Jucesp sob o n'35123228793, sediada na
Rua Vicki, no 390, no Balnerírio Monte Carlo, neste Município de Ilha Comprida, Estâdo de São
Paulo, neste ato representada pelo senhor ADILSON RIBAS, brasileiro, separado judicialmente,
proprietrírio, portador da cédula de Identidade RG no 23.7 49.260-xlssp/sp, inscrito no cpF/MF sob
o n" 185.867.738-67, residente e domiciliado na Rua Dona Ana cândida sandoval Trigo, n" 3l -
bairro canto do Morro, no Município de lguape, Estado de são paulo, doravante Jenominada
simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para manutenção com
execução 

_dos..serviços de capina, roçada, manutenção de iireas ajardinadas, em logradouros
públicos, localizados neste Município de Ilha comprid4 Estado de são paulo, de coniormidade
com o Termo de Referênciq que passa a fazer parte integrante deste contrato.

CLÁUSTILA SE,GI]IIDA - DA VIGÊNCIA
o presente contrato tení vigência pelo período de 12 meses a partir da data de sua assinatura-

CLÁUSULA TERCEIRA - CoNDIÇÕES DE ExECUÇÃo Dos sERvIÇos
Para fins da presente licitaçao, os serviços a serem executados são os descritos do Termo de
Relerência que passa a fazer parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais

CLÁUSULA QUARTA - oBRIGAÇÔES
4.1 - Constituem Obrigações da CONTRATADA:
4.1.1 - cumprir, dentro dos prazos estahlecidos, as obrigações expressamente previstas neste
Instrumento e de outras decorrentes da natureza dos servigos a serem prestados;
4.1.2 - Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para contratação com o serviço público, de conformidade com a Lei
Federal n'8666/93 e Lei Federal t0.520102;
4.1.3 - Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessiírio ao
atendimento do objeto do presente Instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade pelo
atendimento de encargos de natureza trabalhista, previdenciária, tribu&íri4 comercial e, inclusi
de acidente de trabalho relativo à mão de obra úilizada.

TPocucn

I

4



i

)



PÍocesso no Fls

íLlq

Prcfeifitra Municipal de llha Comprida

JURIDICO
4.1.4 - Zelar e garantir a boa qualidade da prestação do serviço, em consonância com os
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo
Poder Público;
4.1.5 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no
total ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou
cabíveist
4.1.6 - responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar à
CONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou
estranhos;
4.1.7 - responsabilizar-se por todos os tributos, taxas e impostos devidos em decorrência da
prestação do serviço contratadol
4.1.8 - A Contratada deveú atender prioritariamente pedidos emergenciais do Departamento de
Obras da Municipalidade.
4.2 - Constituem Obrigagões da CONTRÂTAI\TE:
a) - Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos neste edital;
b) - Notificar a CONTRATADA, fixando pÍazo paÍa corregão das irregularidades ou defeitos
encontrados;
c) - Dar aceite na Nota Fiscal de prestação de serviços.

CLÁUSULA QUINTA _ DÀS RESPoNSABILIDADES CoNTRATUAIS
A CONTRATADA será responsável pelos seguintes encargos:
a) - não sub-contratar, ceder ou transferir, total ou parciaknente, as responsabilidades advindas
deste contrato, sem autorização da CONTRATANTE. A fusão, cisão ou incorporação só serão
admitidas com consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE, desde que não afetem a
boa execução do presente instrumento;
b) - assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas.
contribuições ou emolumentos federais, estaduais, e municipais, que incidam ou venham incidir
sobre o objeto deste instrumento, bem como apresentaÍ os respectivos comprovantes, quando
solicitados pelo CONTRATANTE; \
c) - responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por atos de
seus empregados ou prepostos, durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAs PENALIDADES
6.1 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) - mufta diária de valor equivalente a lo/o (um por cento) do valor total da proposta, pelo atraso
injustificado na execução do objeto;
6.2 - A multa referida no subitem anterior não impedem a aplicação concomitante de outras
sanções previstas na Lei n" 8.666/93, tais como:
a) - advertência por escrito;
b) - suspensão temporária de pa*icipação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ilha Comprida por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c) - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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d) - rescisão contratual.
6.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Divisão de Tesouraria da Prefeitura
Municipal de llha Comprida" no prazo de 3 (hês) dias úteis, contados da respectiva notificação.

clÁusur,a, sETrMÂ - DA Rf,,scrsÃo
7.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejaní a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas na lei 8.666/93.
7.2 - Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitavq quando
ocorrerem as hipóteses enumeÍadas no aÍigo 78 da Lei n." 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA orTAvA - DA ABSTENÇÃo
A abstenção pelo CONTRATANTE do uso dos direitos que lhe são assegurados neste contrato
não será considerada novação ou renúncia.

CLÁUSULA NoNA _ DAs ALTERAÇÔES
Este contrato podení ser alterado e/ou modificado, nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei
n." 8.666/93, sempre mediante ao Termo Aditivo.

CLÁUSTILA DÉCIMA - DA DoCT]MENTAÇÃo
A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em observância às
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste pregão.

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA _ Do PREÇo
Pela execução dos serviços objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA,
o valor mensal de R$ 29.580,37 (vinte e nove mil e quiúentos e oitenta reais e trinta e sete
centavos), perfazendo para o período de 12 (doze) o valor global de R$ 354.964,44 (Trezentos e
cinqüenta e quatro mil e novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos),
conforme Proposta de heços da cONTRATADA, que faz paÍÍe integrante do presente
instrumento.
11.1 - os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes, do orçamento vigente, estando alocados nas seguintes dotações orçamentiirias:
020601.15.451.0017.2035.0000.3.3.90.39.00 - Administração e Obras - Rg 207.044,16;
020701.12.361.0031.2091.0000.3.3.90.39.00 - Departamento de Educação - RS 112.143,00;
020902.10.301.0049.1240.0000.3.3.90.39.00 - Departamento de Saúde - 3 5.777,2t.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]]\IDA - Do PAGAMENTo E MEDIÇÔES
12.1 - os serviços objeto deste Termo de contrato, serão remunerados por metro quadrado
executado, mensalmente, de acordo com a planilha. A FISCALIZAÇÃO emirini medição
mensal constando a quantidade de serviços prestados;
12.2 - Serviços não aceitos pela FISCALIZAÇÃO deverão ser refeitos ou corrigidos. Não serão
realizadas medições dos serviços enquanto não forem solucionados posslvels

NTRATADÀ.execução identificados pela FISCALIZAÇÂO e comunicados à CO
problemas de
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12.3 - Em nenhuma hipotese podení haver adiantamento de serviços sem a cobertura do devido
aditivo contratual, o qual deverá ser solicitado pela CONTRATAI)A e aprovado pelo
Departamento de Administração e Finanças.
12.4 - A Contratada devení apres€ntar as planilhas de medição mensal dos serviços, indicando
locais e os tipos e quantitativos de cada serviço executado no período, bem como devená
comprovar a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos resultantes dos serviços
realizados no período.
12.5 - Após a conclusão dos serviços a fiscalização emitiní o termo de conclusão e recebimento
de serviços por logradouro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DoS CASos oMISsos
Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições da Lei Federal n"
8.666/93, no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ Do FoRo
Fica eleito o foro da comaÍca de lguape, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente contÍato, com expressa Íenúncia de qualquer outro por mais privilegiado que
seja ou venha a ser.

E, por estarem assim, justos e acordados, assin presente instrumento em 03 (três) vias de
para os fins de direito.igual teor e valor, na presença das testemunhas
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